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acÓrdÃo N.8162- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 18721 - dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N.: 032017510000310-7). coNSElHEiro rElaTor: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira.  EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. 
TraNSfErÊNcia ENTrE ESTaBElEciMENToS do MESMo TiTUlar. aTi-
Vo iMoBiliZado E MaTErial dE USo oU coNSUMo. iMProcEdÊNcia 
do laNÇaMENTo. 1. deve ser mantida a decisão de primeira instância 
que declara a improcedência do lançamento tributário formalizado para 
cobrança do icMS diferencial de alíquotas, quando comprovado que a 
operação interestadual refere-se à transferência de bens entre estabele-
cimentos do mesmo titular. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 01/12/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 01/12/2021.
acÓrdÃo N. 8161 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18924 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252020730000621-0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS 
dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcUrSo iNTEMPESTiVo. 1. 
o trânsito em julgado da decisão singular impede a apreciação da matéria 
na instância superior, uma vez que, comprovadamente, o recurso Voluntá-
rio é intempestivo. 2. recurso não conhecido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 01/12/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/12/2021.
acÓrdÃo N.8160- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 18647 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 042016510010715-4). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMoES NaSSEr.  EMENTa: icMS. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. iMPro-
cEdÊNcia. 1. deve ser mantida a decisão singular que declara impro-
cedente o aiNf, bem como o crédito tributário dele decorrente, quando 
restar caracterizado o não cometimento da infração imputada. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 26/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.
acÓrdÃo N.8159- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 18427 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372018510001202-5). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMoES NaSSEr.  EMENTa: icMS. aNTEciPado ESPEcial. iMProcEdÊN-
cia. 1. o regime de antecipação especial do icMS não se aplica às opera-
ções com mercadorias beneficiadas por isenção nas operações subsequen-
tes, mesmo que realizadas por sujeito passivo identificado no cadastro de 
contribuintes na situação de ativo não regular. inteligência do art. 114-E, § 
2º, inciso i, do anexo i, do ricMS-Pa. 2. deve ser mantida a decisão sin-
gular que julga improcedente o aiNf, quando comprovado nos autos que 
a operação subsequente era isenta de icMS. 3. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 26/11/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.
acÓrdÃo N. 8158 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 19031 – VolUNTário (Pro-
cESSo N. 252020730000783-6). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo:  EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal do 
aNo aNTErior SUPErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. 
deve ser mantida a exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo regi-
me Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
quando constatado que a receita bruta global da empresa de cujo capi-
tal participe pessoa física inscrita como empresária ou que seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento diferenciado nos termos da lc n. 
123/2006, ultrapassa os limites máximos para enquadramento como Mi-
croempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 2. recurso conhecido e impro-
vido. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 26/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.
acÓrdÃo N. 8157 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 19029 – VolUNTário (Pro-
cESSo N. 252020730000781-0). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo:  EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal SU-
PErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser mantida a 
exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo Regime Especial Unificado 
de arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando constatado que a 
receita bruta global da empresa de cujo capital participe pessoa física ins-
crita como empresária ou que seja sócia de outra empresa que receba tra-
tamento diferenciado nos termos da lc n. 123/2006, ultrapassa os limites 
máximos para enquadramento como Microempresa ou Empresa de Peque-
no Porte. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 26/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.
acÓrdÃo N. 8156 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 19028 – VolUNTário (Pro-
cESSo N. 252020730000780-1). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal SU-
PErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser mantida a 
exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo Regime Especial Unificado 
de arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando constatado que a 
receita bruta global da empresa de cujo capital participe pessoa física ins-
crita como empresária ou que seja sócia de outra empresa que receba tra-
tamento diferenciado nos termos da lc n. 123/2006, ultrapassa os limites 
máximos para enquadramento como Microempresa ou Empresa de Peque-
no Porte. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 26/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.
acÓrdÃo N.8154- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 18593 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 172019510000047-9). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMoES NaSSEr.  EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. 
falTa dE rETENÇÃo E rEcolHiMENTo do iMPoSTo. 1. Nas operações 
interestaduais com produtos sujeitos ao regime jurídico de substituição 
tributária, fica atribuída ao remetente a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do imposto em favor do Estado destinatário. 2. deve ser ob-
servado o convênio de icMS nº 234/2017 que prevê a substituição tributá-
ria para medicamentos, tendo em vista que o Estado do Pará é signatário. 
3. Não configura confisco a multa aplicada em ação fiscal referente a fato 
contrário à lei, quando atende ao limite legal. 4. deixar de reter e recolher 
o icMS, na qualidade de substituto tributário, nas operações com produto 
sujeito ao regime jurídico de substituição tributária, constitui infração à 

legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente pre-
vistas. 5.recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 24/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.
acÓrdÃo N.8153- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 18355 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 032019510000356-0). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMoES NaSSEr.  EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. diEf 
NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, no prazo regu-
lamentar, declarações de informações Econômicos fiscais - diEf constitui 
infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às cominações le-
gais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 24/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.

Protocolo: 759080
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria N.º202201000097 de 09/02/2022 - Proc N.º 
002021730005374/seFa

Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Jose domingos Pinheiro aracati – cPf: 081.949.472-00
Marca: HoNda NEW ciTY SEdaN EXl cVT 1.5 Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria N.º202204000153, de 09/02/2022 - Proc N.º 

2022730000570/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Edson Progenio de oliveira – cPf: 395.473.452-49
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla XEi 20/Pas/automovel/9BrB33BE7M2054229

Portaria N.º202204000155, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000589/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio Maria Zacarias Sodre Gomes – cPf: 123.966.642-04
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla XEi 20/Pas/automovel/9BrB33BE3N2059493

Portaria N.º202204000157, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000578/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ivan da conceição Pires – cPf: 380.880.022-49
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE cl MB/Pas/automovel/9BWdB45UXfT097140

Portaria N.º202204000159, de 09/02/2022 - Proc N.º 
32022730000230/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: assis augusto carvalho da costa – cPf: 328.234.602-68
Marca/Tipo/chassi
VW/Gol 1.0l Mc4/Pas/automovel/9BWaG45U0MT109393

Portaria N.º202204000161, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000579/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: celso Melo de oliveira assis Junior – cPf: 401.079.732-00
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd197132d3068402

Portaria N.º202204000163, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000582/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Maria da Silva Pinheiro – cPf: 045.572.042-87
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TaT lT1/Pas/automovel/9BGEB69H0MG186268

Portaria N.º202204000165, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000428/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio de Sousa Bulhoes – cPf: 265.614.092-72
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS HB X VSc MT/Pas/automovel/9BrK19BT1K2117510

Portaria N.º202204000167, de 09/02/2022 - Proc N.º 
32022730000340/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Welton Martins de Souza – cPf: 331.432.691-20
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/claSSic lS/Pas/automovel/9BGSU19f0dB218981

Portaria N.º202204000169, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000602/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: José roberto de almeida cardoso – cPf: 482.118.342-00
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd197132d3070610

Portaria N.º202204000171, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000440/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Josivaldo dos reis Silva – cPf: 833.832.712-34
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TMT lT1/Pas/automovel/9BGEB69H0lG127575


